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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/18

Altera a  Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006.

Art. 1º O caput do art. 10 da Resolução nº 6, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. O valor da diária é equivalente a 60 (sessenta) URM’s para servidores e 66 (sessenta e seis) URM’s para vereadores.”

Art. 2º O § 4º do art. 10 da Resolução nº 006, de 28 de novembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. ...
§ 1º ...
§ 2º ...
§ 3º ...
§ 4º O valor da diária é equivalente a 96 (noventa e seis) URM’s quando se tratar de deslocamento até a cidade de Brasília-DF.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/18

O presente projeto visa a alterar a Resolução que trata sobre a indenização de diárias nesta Casa Legislativa, aumentando de 60 para 66 URM’s o valor da diária indenizada a vereadores.
Assim, o valor da diária para vereadores passará a ser de R$ 302,94, necessário para cobrir hospedagem, refeição e demais despesas quando em deslocamento fora do nosso Município, representando a Câmara.
Para deslocamentos até a cidade de Brasília-DF, o valor será equivalente a 96 URM’s (R$ 440,64), pois as despesas de viagem são maiores.
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